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INDICAÇÃO n.º 030/2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, indica o envio de expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que determine ao setor competente que adote medidas que promovam a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência à sede da prefeitura e aos demais órgãos públicos do Município. 
Justificativa


A justificativa para a presente Indicação é promover medidas que garantam a acessibilidade aos prédios públicos não só às pessoas com mobilidade reduzida ou alguma deficiência, mas também àquelas com determinadas limitações temporárias que as impeçam de caminhar. É fundamental, para que uma cidade se torne acessível a todos os munícipes, respeitar a diversidade física e sensorial presente em seus moradores. Assim sendo, o ato de adoção de medidas de acessibilidade deve estar sempre ligado à ideia de equidade, ou seja, a garantia de que todos, independentemente de idade e condição física, possam se deslocar pelos espaços urbanos de uso público.  
Comendador Levy Gasparian, em 07 de abril de 2025.

Diego Simões de Lima Salgado 

Vereador
